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DECRETO N9 3.709 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

Abre crédito Adicional suplementar e dá outras providências

o pREFElro Do mun¡cíplo DE MARMELEIRo, Estado do Paraná_, no uso

de suas atribuições legais, e considerando autorização corstante da Lei Municipal - LOA No 3'043, Art' 80' e

Art. 10 de 18t12l2OZð, puUl¡""da em lg'nztzozs ä Loo No 3.037, Art,50 de 30/10/2025, publicada em

3111012025

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado

do paraná, para o exercício de 2026 um Crédito Adicionãl suplementar no valor de R$ 2.638.290'03 (Dois

milhões, seiscentos e trinta e oito mil, duzentos e noventa reais e três centavos) com recursos

provenientes do superávif financeiro 
"pur"àó 

no exercício anterior para dar atendimento nos seguinte órgão e

dotações orçamentárias:

Art. 20 - Para cobertura do crédito Adicional suplementar a ser aberto em

decorrência de autorização consiaÀte destã iei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro

apurado no exercício-áiltér¡o¡. no valor oe-nï'z.oàá.ego,og (Dois milhõàs, seiscentos e trinta e oito mil'

ValorFonteFuncionalP ca
E CULTURADE EDU06

Divisão de Ensi no Fund amenta I FUN DEB001
Manu F DEB 30%I 2.361.0006.2.01 5.000

104.0 371 0401bu3.r.90.13.00.00.00
102 180.04Patronais3.1.90.13.00.00.00

00.0001021Material de Consumo3.3.90.30.00.00.00

FUNDEB 70%I 2.361.0006.2.01 6.000
790 30101ncrme eVa NS Fixas Pessoal Civil 1 73.1.90.11.00.00.00

Manut. Ed lnfantil- NDEB 70%r 2.365.0008.2.039.000
101 200,000182entos e s Fixas - Pessoal Civil3.1.90.11.00.00.00

105.4131 080Vencimentos e - Pessoal Civil3.1.90.r 1.00.00.00

amental - Demais Recursos002
ma da MerendaManu1 2.306.001 3.2.01 8.000

1.500,211042Gratuita 1Distriou3.3.90.32.00.00.00

ental Dem ts RecursosM do Ensino Fun dam a12.361.0006.2.01 9.000
102.983,22103Civil 1e3.1.90.r 1.00.00.00
477.194,191041- Pessoal Civilmentos e F3.1.90.11.00.00.00

104 30.000,00Outras Des Variáveis - Pessoal I3.1.90.16.00.00.00 339.833,30107GratuitaBem ou Distri3.3.90.32.00.00.00

Escolar - Demais Recursos12.361.001 0.2.020.000 120.959,49119Materialde o 13.3.90.30.00 00
1043 6.725,67

IMaterialde nsumo3.3.90.3 00.00

Manu da lnfantil -12.365.0 008.2.022.000 65.000,00104Vencimentos e Va Fixas - Pessoal3.r.90.11.00.00.00 2.624.290,03
SUBTOTAL

DEPTO. DE DE08
lância em SaúdeDivisão de003

Manu ância emr 0.304.0020.2.033. 000 0014.000344
ut mentos e nte4.4.90.52.00.00.00 14,000

SUBTOTAL

032.638
TOTAL GERAL
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duzentos e noventa reais e três centavos), coñtorme inciso l, parágrafó 1o, art. 43 da Lei Federal no 4'320 de

17 l03l 1964, conforme segue:

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 20 de fevereiro de 2026'

EITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n'2138, de 23 de fevereiro de2026'

ValorFonte
990.609,30101

Financeiro Exerclcio Anteriorno
7 39280102Financeiro teriorno

103 102.983,22
Financeiro no

572194,191
vit Financeiro no Exerclcio Anterior

104.023,37I 040
vit no Exerclcio Anterior

1.500,211042Financeiro no
6.725,671 043do no Anterior

339.833,30107no
105.413,891 080teriorno
120.959,49119

vit Financeiro Anteriorno
14.000,00344

2.
TOTAL GERAL
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